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We have trapped lightning in a rock and then taught the rock to think. It is 
black magic of the highest order, no matter what the size!
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Criações digitais vs. criações em formato digital
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Software

A “computer program” is a set of
statements or instructions to be
used directly or indirectly in a 
computer in order to bring about
a certain result.
17 USC § 101



Software

um conjunto de instruções cujo 
propósito é levar um aparelho de 
processamento de informação a 
realizar as suas funções 
Green Paper on Copyright and the Challenge of
Technology - Copyright Issues Requiring Immediate
Action (COM (1988) 172 final) p. 170 



Software –» ©

• Art. 10 TRIPS (= Art. 4 WCT)
• Art. 1 da Directiva 2009/24 (“mediante a 

concessão de direitos de autor, enquanto obras 
literárias”)

• Art. 1 do DL n.º 252/94, de 20 de Outubro 
(“protecção análoga à conferida às obras 
literárias”)



Um © “especial”

• “…os conceitos nucleares de protecção dos 
programas de computador transportam novas 
realidades que não são facilmente subsumíveis às 
existentes no direito de autor” (preâmbulo DL 
252/94)

• “…a Diretiva 2009/24, que diz especificamente
respeito à proteção jurídica de programas de
computador, constitui uma lex specialis
relativamente à Diretiva 2001/29”(C-128/11
Usedsoft, §56)

É importante porque as regras não são iguais!



Um © “especial”

Principais ≠s face ao © 
comum:
– Titularidade
– Dtos morais (?)
– Limites e excepções
– Âmbito limitado
– Esgotamento(?)



“Applying
copyright law to 
computer programs
is like assembling
a jigsaw puzzle 
whose pieces do 
not quite fit.”

Lotus Development Corp. v. Borland
Intern, 49 F.3d 807, 820 (1st Cir. 
1995)



O que é que está protegido?

=



Material de conceção preparatório

(7) Para efeitos da presente directiva, a 
expressão «programa de computador» 
inclui qualquer tipo de programa, 
mesmo os que estão incorporados no 
equipamento. Esta expressão inclui 
igualmente o trabalho de concepção
preparatório conducente à elaboração de 
um programa de computador, desde que 
esse trabalho preparatório seja de molde 
a resultar num programa de computador 
numa fase posterior.



Dicotomia ideia/expressão

a) Merger doctrine:
“...quando a expressão dos referidos componentes 
resulta da sua função técnica, o critério da 
originalidade não se encontra preenchido, porque 
as diferentes formas de executar uma ideia são 
tão limitadas que a ideia e a expressão se 
confundem.” C-393/09, BSA, §49
b) Scenes à faire

Walker v. Time Life Films, Inc., 
784 F.2d 44 (2d Cir. 1986)





Data East USA, Inc. v. Epyx, Inc. 
862 F.2d 204,(9th Cir. 1988)



Data East USA, Inc. v. Epyx, Inc., 862 F.2d 
204, 209 (9th Cir. 1988)

The fifteen features listed by the court 
“encompass the idea of karate.” These
features, which consist of the game 
procedure, common karate moves, the idea
of background scenes, a time element, a 
referee, computer graphics, and bonus
points, result from either constraints
inherent in the sport of karate or computer
restraints (...) they necessarily follow from
the idea of a martial arts karate combat
game, or are inseparable from, indispensable
to, or even standard treatment of the idea of
the karate sport. As such, they are not
protectable. “When idea and expression
coincide, there will be protection against
nothing other than identical copying.”



Tetris Holding, LLC v. Xio Interactive, 
Inc., 863 F.Supp.2d 394 (D.N.J. 2012)



Mas há © comum...

Graphic User Interfaces 
“É necessário verificar se a interface gráfica do 
utilizador de um programa de computador pode 
beneficiar da protecção de direitos de autor de 
direito comum ao abrigo da Directiva 2001/29.” 
C-393/09 BSA, §44 



Âmbito limitado

“no que respeita aos elementos de um programa
de computador (…) nem a funcionalidade de
um programa nem a linguagem de
programação e o formato de ficheiros de
dados utilizados no âmbito de um programa de
computador para explorar algumas das suas
funções constituem uma forma de expressão
desse programa na acepção do artigo 1.°, n.° 2,
da Diretiva 91/250.” C-406/10 SAS, §39



C-159/23, Sony

§52 "...o conteúdo dos dados variáveis 
transferidos por um programa de computador 
protegido para a memória RAM de um 
computador e utilizados por esse programa na 
sua execução não é abrangido pela proteção 
conferida por essa diretiva, na medida em que 
esse conteúdo não permite que esse programa 
seja reproduzido ou criado posteriormente"



Elementos protegíveis por © comum

Manual de instruções
“Decorre da decisão de reenvio que o manual de 
utilização do programa de computador da SAS 
Institute é uma obra literária protegida na acepção 
da Directiva 2001/29.”  C-406/10 SAS, §64 
Linguagem programação e formato de ficheiros 
“…a possibilidade de a linguagem SAS e de o 
formato de ficheiros de dados da SAS Institute
beneficiarem, enquanto obras, da protecção do 
direito de autor, por força da Directiva 2001/29…” 
C-406/10 SAS, §45 



Elementos protegíveis por © “comum”

Desde que sejam originais: “expressão da 
criação intelectual do próprio autor” 
(C-5/08 Infopaq, §39)



C-355/12 Nintendo
[23] … a protecção oferecida pela 
Directiva 2009/24 limita-se aos 
programas de computador. (…) os 
jogos de vídeo (…) constituem 
material complexo que compreende 
não só um programa de computador 
mas também elementos gráficos e 
sonoros que, embora codificados 
numa linguagem informática, têm 
um valor criativo próprio (…). As 
partes de um jogo de vídeo, no caso 
vertente esses elementos gráficos e 
sonoros (…) são protegidas, 
juntamente com a obra inteira, pelo 
direito de autor no âmbito do regime 
instituído pela Directiva 2001/29.



Google LLC v. Oracle America, Inc., 
593 U.S. 1 (2021)



Andrej Karpathy



Software 2.0.



Desafios...

• Âmbito limitado da tutela do software: apenas código-
fonte e código objeto (C-406/10, SAS, §§39-46)

• Dicotomia ideia-expressão
• Autoria (quem escreve o código?)

Logo...
Exclusão de modelos, técnicas e algoritmia

(em especial no contexto da IA]



Distinguir bem...

• Sem autor (humano) não há obra 
• AI-generated vs. AI-assisted output
• Protecção de (alguns) prompts? , mas...

Obras geradas por IA 
--> Domínio público



Que tipo de contributo?



Prompts não são todos iguais



E outputs também não (AI slop)
Faz sentido uma exigência reforçada de originalidade?





Vibe coding





Bases de dados



O conceito

“entende-se por «base de dados», uma
colectânea de obras, dados ou outros elementos
independentes, dispostos de modo sistemático
ou metódico e susceptíveis de acesso individual
por meios electrónicos ou outros.”

Art. 1.º/2 DL 122/2000



C-444/02 OPAP 

[29] É assim que a qualificação de base de dados está 
dependente, antes de mais, da existência de uma 
recolha de «elementos independentes», ou seja, de 
elementos separáveis uns dos outros, sem que o valor 
do seu conteúdo informativo, literário, artístico, musical 
ou outro seja afectado. A este título, é excluído do 
âmbito de aplicação da directiva a fixação de uma obra 
audiovisual, cinematográfica, literária ou musical, 
segundo o décimo sétimo considerando dessa directiva.



C-444/02 OPAP 

[30] A qualificação de uma recolha como base de dados 
pressupõe (...) que os elementos independentes 
constitutivos dessa recolha sejam dispostos de forma 
sistemática ou metódica e estejam individualmente 
acessíveis de uma maneira ou de outra. Sem exigir que 
esta disposição sistemática ou metódica seja fisicamente 
visível (...) esta condição implica que a recolha conste de 
um suporte fixo, de qualquer natureza, e que inclua um 
meio técnico, tal como um processo electrónico, 
electromagnético ou electro-óptico(...) ou outro meio, 
como um índice, um índice de matérias, um plano ou um 
modo de classificação especial, que permita a localização 
de qualquer elemento independente nela contido.



O conceito

Inclui:
- Listas telefónicas
- Antologias
- Dicionários
- Websites
- Anúncios num jornal
- Colecção de links
- Horários de comboio

- Resultados desportivos
- Programação televisiva
- Dados metereológicos
- ...



C-490/14, Verlag Esterbauer

as informações geográficas 
extraídas de um mapa 
topográfico por um terceiro 
para que essas informações 
possam ser utilizadas para 
produzir e comercializar 
outro mapa conservam, 
após a sua extração, um 
valor informativo suficiente 
para serem classificadas 
como "materiais 
independentes" de uma 
"base de dados" na aceção 
dessa disposição



Cons. (17) Dir. ...o termo «base de dados» deverá ser entendido 
como incluindo quaisquer recolhas de obras literárias, artísticas, 
musicais ou outras, ou quaisquer outros materiais como textos, 
sons, imagens, números, factos e dados; que se deverá tratar de 
recolhas de obras, dados ou outros elementos independentes, 
ordenados de modo sistemático ou metódico e individualmente 
acessíveis; que daí decorre que a fixação de uma obra audiovisual, 
cinematográfica, literária ou musical, como tal, não é abrangida 
pelo âmbito de aplicação da presente directiva;

Art. 1.º/4 DL 122/2000- ”A protecção atribuída às bases 
de dados não é extensiva aos programas de computador 
utilizados no fabrico ou no funcionamento de bases de 
dados acessíveis por meios electrónicos.”



Direito sui generis 

• Objectivo: protecção do investimento.
– Requer-se investimento substancial

• A informação não é protegida, pode ser obtida 
independentemente
– O problema dos dados de acesso único

• Limitado a nacionais de Estados-Membros (art. 2.º)
• Na verdade trata-se de um direito conexo



Direito sui generis 

Artigo 12.º
Direito especial do fabricante

1 - Quando a obtenção, verificação ou apresentação do 
conteúdo de uma base de dados represente um 
investimento substancial do ponto de vista qualitativo 
ou quantitativo, o seu fabricante goza do direito de 
autorizar ou proibir a extracção e ou a reutilização da 
totalidade ou de uma parte substancial, avaliada 
qualitativa ou quantitativamente, do seu conteúdo.





C-203/02 BHB v William Hill
§42 “No contexto da elaboração de listas de corridas de
cavalos, os meios consagrados à determinação dos
cavalos admitidos a participar na corrida constituem um
investimento ligado não à obtenção do conteúdo da base
de dados mas à criação dos dados constitutivos das listas
relativas a essas corridas (…) e não constituem, por isso,
um investimento ligado à verificação do conteúdo da
base de dados.”
Interpretação restritiva do dto (= C-46/02 Fixtures)



Dados sintéticos



Dados sintéticos

Gerados 
automaticamente, mas 
passíveis de proteção se 
houver investimento 
substancial



Redes neuronais



Bases de 
dados 

protegida?



i) Valores numéricos simples
ii) Sem autor
Iii) Carácter funcional
 logo, não há ©

E direito sui generis?





Pesos de redes neuronais não armazenam obras!



UE EUA

Material de conceção preliminar Sim Sim

Código (fonte e objeto) Sim Sim

Ideias Não Não

Manual Não como software Sim

Formato do ficheiro Não Não

Linguagem de programação Não Não

Look and feel // GUIs Não como software Sim, (abstraction-filtration-comparison)

APIs ? ?

Jogos de vídeo Não como software Sim

Modelos de IA / prompts ? ?

Cfr. C-159/23, Sony, ¶32 ff.



Bases de dados protegidas?

• Dados sintéticos
• Parâmetros (pesos) de redes neuronais 

artificiais

Mas só para empresas na UE…
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